
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete Deputado lolando Almeida

PROJETO DE LEI N' PI 290 /2019

(Do Senhor Deputado lolando Aimelaa)

L

:«.©LQ Prorroga isenções concedidas pela Lei no

4.727. de 28 de dezembro de 2011.
nativaSecretaria

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Ad lo A Lei no 4.727, de 28 de dezembro de 2011, fica alterada como segue:

1 - o art. lo, cl?paC passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. lo Ficam isentos do pagamento do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA. até 31 de dezembro de
2021:

11 - o parágrafo único do art. 4o, passa a vigorar com a seguinte redução:

Art. 4o

Pa/záznaÁo z;nÀ:o. O disposto neste artigo produz efeitos até 31
de dezembro de 2021.

111 - o art. 5o, cl?paC passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5o Ficam isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana - IPTU, até 31 de dezembro de 2021:

IV - o $ 2o do art. 6o, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6o

g 2o O disposto no cl?pafproduz efeitos até 31 de dezembro
de 2021

iQ'

(;-

Art.2o Esta lei entra em vigor no primeiro dia do exercício subsequente ao da sua

publ;la(;ao ogam.se as disposições em contrário. l?É- U(]lllgl=:êg/y
unha W 0 1 ÜC
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete Deputado lolando Almeida

JUSTifiCAçÃO

Os benefícios fiscais a que se referem o Projeto de Lei em apreço tem o

condão de atender a uma melhor política tributária no Distrito Federal. A Lei no 4727.

de 28 de dezembro de 2011, trata da isenção de IPVA a veículos de diversos segmentos

entre eles o tutor de roda, o tutor de esteira ou o tutor misto destinado à execução

de trabalho agrícola ou de terraplanagem, Veículos pertencentes às missões

diplomáticas, bem como aos membros do corpo diplomático e aos funcionários

estrangeiros destas missões, Veículos de propriedade de pessoas com necessidades

especiais (ou seus representantes legais), os ciclomotores, as motonetas destinadas à

prestação do serviço de coleta, transporte e entrega de pequenas cargas e

documentos, denominado motofrete, entre outros cujo benefício expira-se 31 de

dezembro do corrente ano. Esta proposta estende o benefício até 31 de dezembro de

2021,

Em consonância com os princípios gerais do sistema tributário, das finanças e

do orçamento, o Poder Público deve pautar sua atuação pelo respeito à justiça fiscal e

pela concepção de tributos como instrumento de realização social.

Assim, não restam dúvidas quanto à importância da presente proposta,

devendo-se ressaltar, ainda, que o presente projeto se coaduna com preceitos da

oportunidade, conveniência e utilidade, bem como está de acordo com as exigências

legais por não apresentar vício de iniciativa ou outra inconstitucionalidade, na medida

em que a Constituição Federal versa sobre os casos em que há iniciativa privativa do

Presidente da República, sem mencionar as hipóteses tributária e orçamentária - salvo

a dos "Territórios" (art. 61, parágrafo lo., 11, b, da Constituição Federal), de maneira

que não podem os Estados-membros e os Municípios criar essa exclusividade para o

Chefe do Poder Executivo sob pena de violação ao princípio da simetria.

São vários os precedentes do STF que deixam claro a competência do Poder

Legislativo para propor projetos dessa tnatureza,l tcolaRrme ementas a seguir

'';":'':';:: PUi:$9:1g% ' ''Ementa '
Folha N' (2c2:d.22.!é....:
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete Deputado lolando Almeida

AÇAO DIRETA DEINCONSTTT'UCIONALIDADE. LEINa 553/2000, DO ESTADO DOAMAPA. DESCONTO

NO PAGAMENTO ANTECIPADO DO IPVA E PARCELAMENTO DO VALOR DEVIDO. BENEFÍCIOS

[RIBUTAR[OS. LEIDEIN]CIA'TAVA PARLAMENTAR. AUSENCIA DE VICIO FORMAL. 1. Não ofende o art.

31, $ 1o, 11, b da Constituição Federal lei oriunda de prometo elaborado na Assembléia Legislativa

:stadual que trate sobre matéria tributária. uma vez que a aplicação deste dispositivo está circunscrita

às iniciativas privativas do Chefe do Poder Executivo Federalna órbita exclusiva dos territórios federais.

)recedentes: ADlno 2.724. rel. Min. Gilmar Mandes, DJ 02.04.04, ADI no 2.304. rel. Min. Sepúlveda

pertence. DJ 15.12.2000 e ADI Ro 2.599-MC, rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.12.02 2. A reserva de

iniciativa prevista no art. 165, ll da Carta Magna. por referir-se a normas concernentes às díretrizes

)rçamentárias, não se aplica a normas que tratam de direito tributário, como sãa aquelas que concedem

benefícios fiscais. Precedentes: ADlno 724-MC, rel. Mín. Celso de Melão, DJ27.04.01 e ADlno 2.659.

el. Min. Nelson Jobim, DJ de 06.02.04. 3. Ação direta de inconstitucíonalidade cujo pedido sejulga
improcedente. 2)AD12659/SC- SANTA CATARINA. AÇAO DIRETA DEINCONSTTTUCIONAUDADE.

Relator(a): Min. NELSONIOBIM

:MENTA: ADl- LEI NO 7.999/85, DO ESTADO DO R10 GRANDE DO SUL. COMA REDAÇAO QUELHE

)EU A LEI NO 9.535/92 - BENEF:lC10 TRIBUTÁRIO - MATERNA DE INICIA'DIVA COMUM 0U

:ONCORRENTE- REPERCUSSÃO NO ORÇAMENTO ESTADUAL - ALEGADA USURPAÇÃO DA CLÁUSULA

DE INICIAUVA RESERVADA AO CHEFE DO PODER EXECLrnVO - AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE

JURÍDICA - MEDIDA CAUTELAR INDEFERIDA. - A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar

na instauração do processo legislativo em tema de direito tributário. - A iniciativa resewada, por

:instituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na

'nedida em que - por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo - deve

aecessaríamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca. - O ato de legíslarsobre direito

:ríbutárío, ainda que para concederbenefíciosjurídicos de ordem fiscal, não se equipara - especialmente

para os fins de instauração do respectivo processo legislativo - ao ato de legislarsobre o orçamento do
Estado.

Diante do exposto, e considerando inegável a importância da matéria em pauta,

esperamos o apoio de todos os deputados desta casa para aprovação do presente

projeto de lei. Acompanha o presente Projeto de Lei, quadro demonstrativo do anexo

da renúncia de receita constante da LD0 2019.

S4a Vasjessões,

Deputado 'lO OALMEIDA

Selar de Protocolo Legislativo

flÉ:. N' d®/.2a©
Folha N' C2? /» C.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA
DISTRITO FEDERAL

6
Assunto: Distribuição do Projeto de Lei nQ 290/19 que "Prorroga isenções

concedidas pela Lei nQ 4.727, de 28 de dezembro de 2011"

Autoria: Deputado (a) lolando Almeída (PSC)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramítará, em análise

de mérito e admissíbilidade, na CEOF (RICL, art. 64, 11, "a" e "c") e, em

análise de admissibilídade na CCJ(RICL, art. 63, 1).

Em 03/04/19

MARCELO FREDERICO M. BASTOU

Matrícula 13.821

Assessor Especial

SQlor de Protocolo Legíslalivo

e(:. Na .:!jlU13gl3
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